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Designa os membros para cons tuírem o colegiado de Curso de
Ciência Polí ca e Sociologia - Sociedade, Estado e Polí ca na
América Latina.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ECONOMIA, SOCIEDADE E POLÍTICAO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ECONOMIA, SOCIEDADE E POLÍTICA, nomeado pela Portaria n° 286/2021/GR, publicada no Boletim de
Serviço n° 61, de 27 de julho de 2021, no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria n° 275/2020/GR
de 21 de agosto de 2020; a Resolução n° 07/2014/COSUEN e o que consta no processo n° 23422.021482/2022-73, RESOLVE:

Art. 1° Designar os membros para constituírem o Colegiado de Curso de Ciência Política e Sociologia - Sociedade, Estado e Política na América Latina, grau
bacharelado, nos termos da Resolução n° 07/2014/COSUEN, conforme segue:

I - FLÁVIO ALFREDO GAITÁN, docente, titular;
II - JOSÉ RENATO VIEIRA MARTINS, docente, titular;
III - ELEN CRISTIANE SCHNEIDER, docente, titular;
IV - VICTORIA INES DARLING, docente, titular;
V - LUCIMARA FLÁVIO DOS REIS, docente, titular;
VI - GIL ALMEIDA FELIX, docente, titular;
VII - MARCELINO TEIXEIRA LISBOA, docente, titular;
VIII - JUANITA CUELLAR BEVANIDEZ, docente, titular;
IX - ROGÉRIO GIMENES GIUGLIANO, docente, titular;
X - FERNANDO CORREA PRADO, docente, titular;
XI - JOÃO ROBERTO BARROS II, docente, titular;
XII - HELOÍSA MARQUES GIMENEZ, docente, titular;
XIII - MAÍRA MACHADO BICHIR, docente, titular;
XIV - CLÁUDIA ALVES DO NASCIMENTO, discente, titular;
XV - FERNANDA PINHEIRO ASSIS, discente, titular;
XVI - ROMULO BASSI PICONI, técnico-administrativo em educação, titular;
 

Art. 2°  As atribuições e funções deste colegiado estão dispostas na Resolução COSUEN nº 007/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência por 02 (dois) anos.

FABIO BORGES

Portaria nº 54/2022/Ilaesp, com publicação no Boletim de Serviço nº 225, de 13 de Dezembro de 2022.


